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TERMO DE ALTERAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 

O Prefeito Municipal de Paty do Alferes, no uso de suas atribuições legais, altera a Ata de Registro de Preços publicada no 
D.O. n.º 1168 de 05/07/2011, Pregão Presencial n.º 059/2011, alterando o Programa de Trabalho, Natureza da Despesa e Fonte de 
Recursos abaixo: 

 
- 20.29.00.10.301.4034.2138 – 33.90.30 - 016 
- 20.29.00.10.301.4034.2138 – 33.90.39 - 016 

 
Determina a alteração da Ata de Registro de Preços, tudo conforme os pareceres e instruções constantes do presente 

processo que serviram de base e fundação para a alteração. 
 

Paty do Alferes, 23 de fevereiro de 2012.  
 

PREFEITO MUNICIPAL 
RACHID ELMOR 

TERMO DE ALTERAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 

O Prefeito Municipal de Paty do Alferes, no uso de suas atribuições legais, altera a Ata de Registro de Preços publicada no 
D.O. n.º 1207 de 29/08/2011, Pregão Presencial n.º 088/2011, alterando o Programa de Trabalho, Natureza da Despesa e Fonte de 
Recursos abaixo: 

 
- 20.29.00.10.301.4034.2138 – 33.90.30 - 016 

 
Determina a alteração da Ata de Registro de Preços, tudo conforme os pareceres e instruções constantes do presente 

processo que serviram de base e fundação para a alteração. 
 
 

Paty do Alferes, 23 de fevereiro de 2012.  
 

PREFEITO MUNICIPAL 
RACHID ELMOR 
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